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Processo nº 23523.003026/2026-53
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto desta  aquisição produtos para saúde, do tipo:  AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL E AVENTAL
HOSPITALAR NÃO ESTÉRIL, PARA USO EM EXPURGO.  -  para atender ao Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão – HU-UFMA, um complexo hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, de acordo com as
especificações, quantitativos e condições de fornecimento constantes deste instrumento e seus anexos.
1.2. Trata-se da aquisição direta de materiais de consumo, classificados como bens de natureza comum, por meio da
DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, nos termos do Art. 29, inciso XV, e o Art. 40, da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, combinado com o Art. 79, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Rede EBSERH (2022).
1.3. Os bens objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra
com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme detalhamento neste Termo de
referência.
1.4.   A aquisição se dará na forma de pronta entrega e pagamento obedecendo as especificações técnicas e
quantitativos estimados na Requisição de Material nº 011/2026.
1.5. As especificações claras e detalhadas dos bens ofertados deverão ser obrigatoriamente inseridas no campo
destinado para esse fim: “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no Portal de Compras do Governo Federal –
ComprasNet;
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O HU-UFMA/EBSERH é um órgão da Administração Pública Federal que tem por finalidade englobar assistência,
ensino, pesquisa e extensão na área de saúde e afins. É um hospital de ensino certificado pelo Ministério da Educação – MEC e
Ministério da Saúde – MS, credenciado pelo Sistema Único de Saúde  – SUS para realização de procedimentos de média e alta
complexidade, tendo como responsabilidade precípua a formação de profissionais da saúde e o fomento às atividades de
investigação científica, por meio de uma assistência segura, ágil, prática, atualizada e de qualidade ao seu usuário, e assim é
referência regional na rede de atendimento do Sistema Único de Saúde - SUS.
2.2. Nesse contexto, a aquisição de produtos para a saúde ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema
de compras dos Hospitais Universitários, uma vez que reúne extensos e diversificados conjuntos de materiais imprescindíveis para
uma assistência à saúde que prime pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários.
2.3. Os problemas no suprimento regular dos materiais advêm de intercorrências nas licitações e contratações
subsequentes, por motivos diversos, a saber:  sobrepreço, amostras reprovadas, ausência de empresas participantes nos
certames, além de problemas logísticos durante a execução dos contratos.
2.4. Todos os materiais solicitados configuram no escopo de produtos para saúde padronizados no HU-UFMA e estão
contemplados em nossos processos licitatórios das compras regulares, no entanto, por força de intercorrências, por vezes, alheias
à ingerência da Administração, estão com os estoques comprometidos  e, por conseguinte, concorrendo para um colapso na
continuidade de diversos tratamentos médico - assistenciais, inclusive, com a suspensão das intervenções de alta complexidade.
2.5. Considerando que a presente contratação refere-se à aquisição de produtos para a saúde, classificados como
materiais médico-hospitalares, do tipo EPIs, padronizados no HU-UFMA/EBSERH, a saber:

2.5.1. ITEM 01 - AVENTAL CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL: Equipamento de Proteção Individual (EPI ) destinado a
atuar como barreira física contra líquidos, secreções e agentes contaminantes. Tem como finalidade principal proteger o
profissional de saúde e o paciente, reduzindo significativamente o risco de contaminação cruzada durante procedimentos
assistenciais e cirúrgicos;
2.5.2. ITEM 02 - AVENTAL HOSPITALAR PARA EXPURGO: Equipamento de Proteção Individual (EPI) - destinado
à proteção do profissional de saúde durante atividades realizadas na área de expurgo, especialmente na manipulação de
materiais sujos ou contaminados. Atua como barreira contra fluidos corporais, sangue, líquidos e produtos químicos,
contribuindo para a biossegurança e a prevenção de riscos ocupacionais.

2.6. O item 01 encontra-se licitado no Processo SEI nº 23523.024112/2023-57, referente ao Pregão Eletrônico nº
125/2023, item 01, com vigência até 06/03/2026, tendo como empresa contratada a FLEX MAKER – Produção e Comércio Ltda.,
CNPJ nº 10.889.989/0001-90. No âmbito dessa contratação, a Ordem de Fornecimento nº 003960/2025, emitida em
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01/12/2025, corresponde ao último pedido realizado; contudo, a empresa não cumpriu o prazo de entrega, tendo apresentado
justificativa para o atraso, conforme Anexo Manifestação - FLEX MAKER (57149323), e informado previsão de regularização do
estoque até 04/03/2026, situação que vem ocasionando transtornos ao HU-UFMA.
2.7. Ressalte-se que o referido item também integra o Processo de Compra Centralizada sob gestão da EBSERH-Sede,
por meio do Pregão Eletrônico nº 90068/2025 (Processo SEI nº 23477.003260/2025-01, item 01), cuja empresa vencedora foi a
NORTH MED Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda., CNPJ nº 23477003260202501. Foram emitidas as Ordens de
Fornecimento nº 004153/2025, em 19/12/2025, e nº 000180/2026, em 09/01/2026; entretanto, a empresa não vem cumprindo
os prazos de entrega e não responde aos e-mails encaminhados, conforme Anexo Falta de manifestação - NORTH MED
(57149325). Soma-se a isso o aumento do consumo do item em decorrência da falta do Avental Hospitalar (3130100309), de
acordo com o anexo (56685037), o que resultou no eminente desabastecimento do item 01, conforme Relatório (Externo)
Pandora e AGHU (57149322).
2.8. No que se refere ao item 02, este também consta no Processo de Compra Centralizada sob gestão da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Pregão Eletrônico nº 90068/2025 (Processo SEI nº 23477.003260/2025-
011, item 03), tendo como empresa vencedora a MAXXI VIX Comércio Atacadista e Representação Ltda., CNPJ nº
41.977.198/0001-45, com vigência até 15/07/2026. Todavia, houve aumento da demanda para suprir a necessidade do Avental
Cirúrgico (3111502310), ocasionando o desabastecimento do item 02, conforme extrato de estoque do sistema AGHU
(57149322). Diante desse cenário, foi emitida a Ordem de Fornecimento nº 000179/2026, referente ao CP000068/2025, com
Nota de Empenho nº 2025NE004209, encaminhada ao fornecedor no dia 16/01/2025, contudo sem confirmação de recebimento
e tampouco previsão de entrega.
2.9. Atualmente, o estoque do item 01 encontra-se em situação crítica, com saldo suficiente para apenas 01 (um) dia
de consumo, enquanto o item 02 não possui saldo disponível para atendimento da demanda, conforme registros do sistema
AGHU (57149322).
2.10. Considerando que os itens estão no processo de aquisição complementar SEI nº 23523.048654/2025-87, em
fase de planejamento, sem previsão para homologação próxima; portanto, sem tempo hábil para suprir a necessidade, conforme
evidenciado Relatório de Estoque Pandora e AGHU (54334611) e (54334637);
2.11. Ressalte-se que se tratam de materiais padronizados e essenciais à rotina assistencial deste nosocômio, não
sendo passíveis de substituição por outros similares. A criticidade da situação, aliada à ausência de estoque e à essencialidade dos
itens, inviabilizou a tentativa de adesão a Atas de Registro de Preços externas, uma vez que o prazo desse procedimento é
incompatível com a urgência da reposição. Assim, a contratação direta apresenta-se como a medida mais eficaz para assegurar a
continuidade dos procedimentos assistenciais e o reabastecimento do hospital.
2.12. Diante da situação de urgência exposta, com fundamento no art. 79, § 7º, solicita-se que o PRAZO DE
DIVULGAÇÃO NÃO SEJA SUPERIOR A 02 (DOIS) DIAS. Ademais, visando à manutenção da rotina assistencial, optou-se por
estabelecer cobertura para o período de 60 (sessenta) dias, tempo necessário para suprir a demanda emergencial e possibilitar o
restabelecimento do fornecimento regular do material pelas empresas FLEX MAKER – Produção e Comércio Ltda. e NORTH MED
Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
2.13. Desta feita, torna-se necessário a aquisição emergencial em entrega única dos itens em questão por meio de
Dispensa de Licitação Emergencial, garantindo a celeridade na aquisição, uma vez que a falta destes insumos pode acarretar ônus
aos profissionais de saúde e aos pacientes, pois o uso destes tem por objetivo proteger contra os riscos capazes de ameaçar a
segurança e a saúde dos mesmos.
2.14. Vale ressaltar que os itens em epígrafe estão previstos no Plano de Custeio EBSERH 2026 - HU-UFMA.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Para a aquisição de materiais médico-hospitalares, será adotada a modalidade de CHAMADA PÚBLICA, que será
regido, na fase externa, pela Lei número 13.303 (treze mil trezentos e três), de 30 (trinta) de junho de 2016 (dois mil e dezesseis),
pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0;
3.2. A descrição da solução como um todo, abrange o fornecimento de materiais médico-hospitalares para o Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão, conforme especificações técnicas  Anexo ENCARTE A - Requisição RM Nº
011/2026.
3.3. Os valores estimados servirão apenas de subsídios ao agente da licitação para negociação com as empresas na
fase de avaliação das propostas e habilitação da CHAMADA PÚBLICA, não constituindo qualquer compromisso futuro para com o
HU-UFMA/EBSERH. Os valores são fundamentados em ampla pesquisa de preços realizada nos termos do Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, combinada com a Norma - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH;
3.4. Caso haja discordância entre as especificações destes itens com aquelas do Portal de Compras do Governo
Federal – ComprasNet, prevalecerão as especificações constantes neste Termo de Referência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.1.1. Na habilitação técnica se incluem os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária e outros órgãos competentes,
para garantir que os interessados em fornecer seus produtos sejam empresas idôneas, inspecionadas periodicamente e
assegurem que a qualidade de seus produtos atenda aos requisitos técnicos necessários, compreendendo os seguintes
documentos:
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4.1.2. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovação
da aptidão para o fornecimento de materiais com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da aquisição em
curso;
4.1.3. Autorização de Funcionamento da Empresa, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (ANVISA) em nome do fornecedor, com atividade específica do objeto da contratação;
4.1.4. Certificados de registro dos produtos expedidos pelo Ministério da Saúde, podendo ser a publicação no Diário
Oficial da União, o banco de dados da ANVISA ou o certificado, identificando o número do item correspondente;
4.1.5. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar  Comunicado de Aceitação de Notificação
emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro;
4.1.6. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos nos subitens
anteriores, com exceção para as revalidações de registro de produto ainda não deferidas pela ANVISA, desde que tenham sido
protocolados no primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade do documento anterior;
4.1.7. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com o objeto contratado, emitido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária em nome do fornecedor, dentro do prazo de validade;
4.1.8. Em caso da Licença Sanitária vencida, o fornecedor deverá apresentar documento legível da solicitação
(protocolo) de revalidação, acompanhada da Licença Sanitária vencida. A não apresentação implicará na desclassificação do
fornecedor (Art. 22, parágrafo 1º e 2º do Decreto 74.170 de junho de 1974).
 
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
4.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
4.2.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
4.2.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
4.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
4.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
4.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto deste Certame
e à composição societária atual da empresa ou da última consolidação.
 
4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
4.3.2. Prova de  inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
4.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
4.3.6. Declaração da licitante que cumpre obediência ao inciso XXXIII do art. 7º da CF/88, o qual proíbe o trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 anos.
 
4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
4.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais.
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4.4.3. A aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes desta contratação será verificada
mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

a) LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

c) LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

4.4.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do  licitante qualificado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do
Decreto nº 8.538/2015);
4.4.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
4.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
4.4.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Ebserh, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de  5% (cinco por cento)  do valor da proposta
apresentada para o item pertinente. 

4.4.7.1. Apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;
4.4.7.2. Exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados;

 
4.5. PROPOSTAS:
4.5.1. Durante a Chamada Pública, a Contratada deverá estar acompanhada da especificação completa do produto a
ser fornecido, de forma clara e inequívoca, fazendo constar ainda:

a) Fator embalagem dos materiais contratados, especificando a quantidade de unidades por embalagem;

b) Marca, fabricante e rótulo, quando aplicável;

c) Prazo de validade;

d) Registro na Anvisa conforme Habilitação - Qualificação Técnica;

e) Procedência (para os produtos importados indicar obrigatoriamente o país de origem);

f) Catálogo com imagem e descritivo do item ofertado.

4.5.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias;
4.5.3. Deverá constar na(s) proposta(s) os dados bancários das empresas como: conta corrente, agência, banco, cidade
e os dados do representante legal da empresa, caso os mesmos ainda não tenham sido oportunamente informados a título de
atualização/informação, junto ao Cadastro de Fornecedores do HUUFMA. Na falta de tal informação, a Administração poderá
solicitá-la em outro momento.
4.5.4. O CNPJ indicado nos documentos e na(s) proposta(s) de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da
empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente Certame e a respectiva Fatura/Nota Fiscal.
4.5.5. Nos preços cotados dos materiais deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos, incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos fiscais e trabalhistas, embalagem, seguro,
lucro, transporte (carga e descarga), mão de obra e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, bem como o do envio
das documentações referentes à habilitação, proposta;
4.5.6. O participante do certame não poderá, durante o envio das propostas, registrar quantidade inferior a 100% do
quantitativo total estimado para cada item;
4.5.7. Para julgamento da Proposta, considerar-se-á vencedora, desde que atendidas às especificações e condições
constantes do instrumento convocatório, o fornecedor que apresentar O MENOR PREÇO POR ITEM.
4.5.8.  
4.6. AMOSTRAS:
4.6.1. O HU-UFMA/EBSERH, encerrada a fase de lances, e quando entender necessário, visando a obtenção de
qualidade mínima dos produtos a serem adquiridos pela Administração, se reserva o direito de solicitar amostras dos produtos
ofertados para avaliação técnica que será coordenada pela Comissão de Padronização de Materiais de uso em saúde. As amostras
deverão ser apresentadas juntamente com os catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição em português detalhada do
produto ofertado;
4.6.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
4.6.3. O HU-UFMA/EBSERH se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante classificado provisoriamente em
primeiro lugar, a apresentação de novas amostras, laudos analíticos e laboratorial e manual de utilização/funcionamento de
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qualquer item cotado, para aferir se os bens propostos atendem às especificações contidas no Encarte A - Requisição de Material;
4.6.4. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo 01(uma) unidade por item;
4.6.5. A critério do pregoeiro ou área técnica poderá ser solicitada mais de uma unidade de amostra por item;
4.6.6. O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contadas do recebimento
da convocação, sob pena de desclassificação;
4.6.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada do licitante, formulada antes de
findo o prazo estabelecido, e se aceita pelo pregoeiro;
4.6.8. O proponente vencedor deverá encaminhar amostras dos produtos à Unidade de Licitação do HU-
UFMA/EBSERH, na Rua Barão de Itapary, 227, Centro, São Luís/MA - CEP: 65.020-070, telefones (98)2109.1088/1071, nos horários
de 08hàs 12h e das 14h às 18h, em embalagem personalizada, papel timbrado, etiquetadas com o nome, endereço da empresa,
nº do pregão eletrônico e do item correspondente;
4.6.9. Quando as amostras não forem disponibilizadas pessoalmente no endereço da CONTRATANTE, a licitante deverá
enviar para o endereço de e-mail licitacao@huufma.br o código de rastreamento referente ao envio da amostra;
4.6.10. As amostras serão encaminhadas pela Comissão de Padronização de Materiais de uso em saúde aos setores
clínicos, cirúrgicos e ambulatoriais, sendo avaliados o seguintes requisitos:

a) tipo de embalagem;

b) dados de identificação;

c) registro no Ministério da Saúde e de acordo com as legislações vigentes da ANVISA, ABNT e/ou
INMETRO;

d) composição do produto;

e) dimensões;

f) manuseio;

g) rendimento.

4.6.11. Os requisitos de avaliação das amostras serão analisados de acordo com as seguintes categorias qualitativas:

a) Adequado

b) Inadequado

c) Não se aplica

4.6.12. As amostras entregues em desacordo com as especificações constantes do ENCARTE A não serão aceitas pela
Comissão de Padronização de Materiais de uso em saúde, cabendo ao pregoeiro recusar o produto apresentado;
4.6.13. As amostras deverão ser entregues sem ônus para o HU-UFMA/EBSERH, de modo que, a princípio, também não
há compromisso com a devolução dos produtos, uma vez que são destinados para testes e avaliação qualitativa;
4.6.14. No caso das amostras que sejam passíveis de devolução, poderão ser recolhidas pelos licitantes no mesmo local
de entrega, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da desclassificação da proposta do licitante no Portal de Compras
do Governo Federal – ComprasNet;
4.6.15. Após o prazo constante no subitem anterior, a destinação das amostras ficará a cargo da Administração, sem
direito a posterior ressarcimento. A Instituição fará o descarte dos produtos conforme orientação da legislação vigente;
4.6.16. O parecer da avaliação qualitativa será de responsabilidade da Comissão de Padronização de Materiais de uso
em saúde, baseado no laudo técnico emitido pelos representantes da área demandante, informando os motivos da aceitação ou
recusa das amostras;
4.6.17. As amostras reprovadas terão o respectivo item recusado na proposta do fornecedor.
 
5. TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
5.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem, conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

I - adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de
proteção de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD);

II - assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o
alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

III - manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

IV - adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;
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V - cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;

VI - orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que
envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

VII - comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGP.

5.2. Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:

I - cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

II - apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao
tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE
e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

III - não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos
deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente
responsável por garantir a sua observância;

IV - quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais
previstas no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a
conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

 
6. REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO
6.1. A forma de fornecimento será detalhada no Item - Modelo de Execução do Objeto.
 
7. NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
7.1. Considerando que a presente contratação se trata de entrega única, o HU-UFMA emitirá Nota de Empenho para
formalizar a contratação decorrente deste trâmite de aquisição.
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO MATERIAL
8.1.1. A entrega do material deverá ser efetuada na Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do HU-
UFMA/EBSERH, no horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas, em dias úteis, na Unidade Presidente Dutra (Rua Barão
de Itapary, nº 227, Centro) ou na Unidade Materno Infantil (Rua Silva Jardim, S/N, Centro), na cidade de São Luís/MA, conforme
orientação da CONTRATANTE;
8.1.2. A autorização para entrega do material ocorrerá por meio da Ordem de Fornecimento, assinada pela chefia do
Setor de Suprimentos do HUUFMA/EBSERH, e enviada por correspondência, e-mail institucional ou por um funcionário
responsável;
8.2. O prazo para entrega do material será, no máximo, de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento, de acordo com os quantitativos e especificações determinados pela CONTRATANTE. O material deverá
estar acompanhado da nota fiscal de faturamento;
8.3. O material deverá ser entregue com prazo de validade para uso igual ou superior a 12 (doze) meses, a partir da
data de entrega na Unidade de Almoxarifado do HU-UFMA/EBSERH, exceto aquele cuja vida útil regular do produto seja
comprovadamente inferior a este prazo, caso em que tal situação deverá ser devidamente esclarecida na proposta;

8.3.1. O Recebimento do material com validade que atenda em até 75% do período mínimo necessário, ou
seja, 09(nove) meses, a contar do recebimento do material, poderá ser autorizado de forma excepcional, após avaliação e
anuência da equipe técnica, e mediante a apresentação da JUSTIFICATIVA DO CONTRATADO, acompanhada da
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DA TROCA DO PRODUTO que, por ventura, tenha a validade expirada devido ao não
atendimento do subitem anterior.

8.3.2. O fornecimento deverá ocorrer através de grade completa que atenda a variação de tamanhos determinada
pelo descritivo do item em embalagem com apresentação em conformidade com os requisitos estabelecidos pela RDC Nº
59/2000 - ANVISA, assim como os rótulos e/ou etiquetas de identificação nos termos do Art. 31, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), onde devem constar de forma clara, precisa e em língua portuguesa as seguintes
informações: identificação do produto, lote, data de fabricação, prazo de validade, número do registro no órgão competente,
nome do responsável técnico e as instruções para armazenamento, manuseio e processamento;
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8.3.2.1. Os produtos dispensados de registro deverão constar na embalagem a informação: “ISENTO DE
REGISTRO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE”;

8.3.3. É vedada a entrega de material em desacordo com as especificações que constam no edital, na proposta e no
contrato;
 
8.4. RECEBIMENTO DO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO:
8.4.1. Provisoriamente, pelo responsável, através de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal/Fatura (contendo
descrição do objeto ofertado pela empresa, o lote de fabricação e o prazo de validade) e/ou no conhecimento de transporte,
devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações contidas no termo de
referência do edital;
8.4.2. Após o recebimento provisório do objeto, se necessário, será feito o exame qualitativo do produto por um
técnico especializado, designado na comissão de acompanhamento, recebimento e aceite de material médico-hospitalar, para
comprovar sua perfeita qualidade, de acordo com o especificado no termo de referência do edital, bem como o que foi proposto
pela empresa e, caso seja verificada qualquer irregularidade, o mesmo deverá ser substituído por conta e ônus da CONTRATADA;
8.4.3. Definitivamente, pelo responsável pelo respectivo recebimento, depois de verificada a qualidade, quantidade e
compatibilidade com o objeto contratado e sua consequente aceitação mediante carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no
verso da Nota Fiscal;
8.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético-profissional da
CONTRATADA pela perfeita qualidade dos fornecimentos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da
utilização dos mesmos, dentro dos limites estabelecidos por Lei.
8.4.5. O(s) item(ns)  recebido(s) de forma definitiva e posteriormente venham a apresentar falhas e/ou defeitos em
decorrência da fabricação deverão ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de notificação. Não ocorrendo o fato no
prazo estabelecido, o fornecedor arcará com os custos de armazenagem, quebras e outros incidentes sobre o material, a partir da
data de confirmação da impropriedade;
8.4.6. O item só será retirado mediante a troca deste por outro adequado às exigências editalícias.
8.4.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
8.4.8. Na eventualidade de serem verificados defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam a utilização dos materiais,
o fornecedor deverá sanar as incorreções no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da
notificação;
8.4.9. O material rejeitado no recebimento provisório deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias
úteis da data de notificação. Não ocorrendo o fato no prazo estabelecido, o fornecedor arcará com os custos de armazenagem,
quebras e outros incidentes sobre o produto, a partir da data de confirmação da impropriedade;
8.4.10. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da CONTRATADA;
8.4.11. A não retirada dos materiais rejeitados autoriza automaticamente a CONTRATANTE a efetuar a destinação
adequada ao produto;
8.4.12. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nos incisos deste artigo a CONTRATADA ficará
passível da aplicação das penalidades previstas no artigo “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”, do edital.
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto contratado, à
CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre as entregas;
9.2. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários;
9.3. A CONTRATANTE através do(s) responsável(is) pelo recebimento do objeto contratado deverá fiscalizar e
registrar em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega do mesmo, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
9.4. A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer fornecimento feito em desacordo com as especificações,
todo no interesse dos serviços ou integridade do patrimônio e comunidade do HU-UFMA/EBSERH, devendo tal substituição ser
feita por pedido escrito da fiscalização;
9.5. As decisões que ultrapassem a competência da equipe de recebimento do objeto contratado deverão ser
solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior para, em tempo hábil, adotar medidas pertinentes.
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. O HU-UFMA/EBSERH efetuará o pagamento ao fornecedor vencedor em até 30 (trinta) dias, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADA, depois de certificado o recebimento
definitivo, com a verificação da qualidade e quantidade, e sua consequente aceitação, mediante apresentação da Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e), modelo 55, conforme cláusula segunda, inciso I, do Protocolo ICMS n.º 42/2009, editado pelo Conselho
Nacional de política Fazendária (CONFAZ) da Receita Federal do Brasil (RFB), devidamente atestada pela Comissão de
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Acompanhamento, Recebimento e Aceite de Material Médico-Hospitalar e pela Unidade de Almoxarifado do HU-UFMA/EBSERH,
de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos;
10.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada.
10.3. Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as medidas saneadoras;
10.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para CONTRATANTE;
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência, por parte da CONTRATADA, de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
10.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
10.7. O pagamento ocorrerá no prazo estabelecido neste Termo de Referência, após a entrega definitiva dos materiais;
10.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
10.9. Mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura correspondente ao material entregue, visada pelo usuário, com
menção ao número da nota do empenho.
10.10. A Nota Fiscal de faturamento deverá ser emitida com as especificações, unidades e valores, de modo idêntico
àquelas constantes da Ordem de Fornecimento combinado com o Termo de Referência – Anexo I, correspondente às indicadas no
Edital e proposta do fornecedor.
10.11. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão anexar a Declaração, em duas vias, no ato da entrega do produto,
junto com a Nota Fiscal.
10.12. No caso de produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no   Termo de Referência, os
mesmos serão devolvidos à Contratada, sendo que a contagem do prazo para pagamento, iniciar-se-á somente após a
regularização do problema.
10.13. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, juntando os resultados ao processo de pagamento.

10.13.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:
a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
b) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
f) Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

10.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
10.16.   Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a Contratada inadimplente no SICAF.
10.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.20. A Contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.21. A Ebserh/HU-UFMA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
10.22. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
10.23. Nesta hipótese, enquadra-se também pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
10.24. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
10.25. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.
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11. FORMA DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
11.1. O procedimento de aquisição será conduzido através de modalidade de Dispensa de licitação, de acordo com
o  Inciso XV do Art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e Inciso XV do Art. 79 do RLCE)  do  Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh - RLCE 2.0.
11.2. Os itens  objeto do presente certame caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são
geralmente ofertados no mercado e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no
menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.
 
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
12.1. Critério de julgamento:
12.1.1. O critério de julgamento será o de menor preço unitário, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh - RLCE 2.0.
12.2. Para participação neste Certame deverão ser observados:

a) as previsões constantes no art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, que
define quais são as condições impeditivas de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh;

b) a Política de Transações com partes relacionadas da Ebserh atualizada que está disponível
em  https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-
partes-relacionadas;

c) a participação de interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e
que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no  artigo 9º da  Instrução
Normativa nº 03, de 2018;

d) o previsto no art. 4º, inciso VI, do RLCE 2.0:

Art. 4º As seguintes diretrizes devem ser observadas nas contratações conduzidas pela Ebserh:

(...) VI - observância de políticas de compras sustentáveis, de relacionamento com fornecedores, de
integridade, de transação com partes relacionadas, de proteção de dados pessoais e outras políticas
aprovadas no âmbito da Ebserh, que guardem pertinência com o objeto da contratação.

 
13. ESTIMATIVA DE PREÇOS
13.1. As estimativas de preços foram realizadas de acordo com a Norma Operacional 03/2024 - Ebserh, restrito a fim
de garantir o sigilo  preconizado no art. 7 do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh  - RLCE 2.0,  art. 34 da Lei
13.303/2016 e Decreto 10.024/2019.
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Exercer a fiscalização sobre o recebimento dos medicamentos/ou materiais por meio de designados
especialmente para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva nota fiscal, com as ressalvas que se fizerem necessárias.
14.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do material, solicitando a
substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.
14.3. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do material a cargo da vencedora.
14.4. Proceder o pagamento na forma e no prazo pactuados.
14.5. Controlar o saldo financeiro e a quantidade dos produtos; providenciar a emissão da nota de empenho e indicar
um responsável para contatos e soluções pertinentes.
14.6. Proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos no recebimento, recusando os que estiverem fora das
especificações desejadas e às apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.
14.7. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do
Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
14.8. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
14.9. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da vencedora, através do Servidor designado pela
Autoridade competente do HUUFMA.
14.10. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o vencedor.
14.11. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
14.12. Tomar medidas para que a fiscalização da execução contratual seja realizada de forma adequada por profissional
com capacidade técnica para tal.
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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15.1. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo as condições e os prazos estabelecidos em conformidade com o instrumento convocatório, observando
sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem fornecidos;
15.2. Comunicar ao HU-UFMA/EBSERH, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede o prazo de
vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega previsto, com a devida comprovação;
15.3. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer
danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE,
por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
15.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros custos diretos e indiretos que incidam ou
venham a incidir sobre os produtos ofertados;
15.5. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os
produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitados pela CONTRATANTE,
observando o prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
15.6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticadas por seus técnicos
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;
15.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos
julgados necessários;
15.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
15.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das
atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
15.10. Realizar treinamentos periódicos com a equipe de profissionais da saúde para correta utilização dos materiais
contratados e equipamentos eventualmente cedidos, sobretudo, no tocante à limpeza, preparo e esterilização dos insumos de
uso nos procedimentos cirúrgicos, com um intervalo médio de 06 (seis) meses ou sempre que houver novas aquisições. Em sendo
o caso, disponibilizar materiais de apoio operacional como manuais e/ou catálogos dos materiais para consultas, com uma versão
em português e a relação da rede de assistência técnica autorizada;
15.11. Responsabilizar-se solidariamente pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da
disparidade com as indicações constantes da embalagem, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
15.12. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação – CBPF, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde (RDC 39/2013), podendo ser a publicação no
Diário Oficial da União ou o próprio certificado;

15.12.1. Caso tenha algum produto que seja dispensado do Certificado de Boas Práticas de Fabricação, apresentar
cópia de documento ou a legislação que dispensa o certificado;
15.12.2. Caso o produto seja importado o Certificado de Boas Práticas de Fabricação deverá ser apresentado com
a devida tradução para a língua portuguesa, por tradutor oficial;

15.13. Disponibilizar, caso produza ou comercialize materiais perfuro cortantes, para os trabalhadores dos serviços de
saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo de segurança, conforme previsto no art. 1º, subitem 32.2.4.16.1, da
Portaria MTE nº 1.748/2011;
15.14. Realizar treinamentos periódicos com a equipe de profissionais da saúde para correta utilização dos materiais e
equipamentos eventualmente cedidos, sobretudo, no tocante à limpeza, preparo e esterilização dos insumos de uso nos
procedimentos cirúrgicos, com um intervalo médio de 06 (seis) meses ou sempre que houver novas aquisições. Em sendo o caso,
disponibilizar materiais de apoio operacional como manuais e/ou catálogos dos materiais para consultas, com uma versão em
português e a relação da rede de assistência técnica autorizada;
15.15. Recolher aos cofres públicos conforme lhe seja instruído na oportunidade, as importâncias referentes às multas
que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas, sob pena de serem descontadas do pagamento de sua fatura;
15.16. Responder pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
Certame;
15.17. Informar na nota fiscal a descrição detalhada do objeto fornecido pela empresa, de acordo com as
especificações descritas na ordem de fornecimento e em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência,
bem como o lote de fabricação e o prazo de validade do produto. Anexar à nota fiscal, uma cópia da respectiva ordem de
fornecimento;
15.18. Apresentar o termo de opção para fins de cadastro junto ao setor financeiro da CONTRATANTE, em caso de
empresa optante do  Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL;
15.19. Manter sempre atualizado o seu endereço, telefone, fax, e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE;
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15.20. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura do
Contrato ou Termo de Contrato;
15.21. Manter, obrigatoriamente, durante o período da contratação, as condições de qualificação e habilitação exigidas
no ato convocatório.
 
16. DAS SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa a Contratada que:

a) deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; e

e) cometer fraude fiscal.

16.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, nos termos
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0:
16.2.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o HUUFMA poderá, garantido o regular processo administrativo,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a
Administração;

II - Multa, na seguinte forma:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no
caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não
devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a
emissão da Nota de Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do
objeto contratado.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Rede
Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos, caso o fornecedor:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

f) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

h) não mantiver a proposta;

i) falhar ou fraudar na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei nº 12.846/2013.

16.2.2. As sanções previstas nos subitens I e III poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa.
16.2.3. Eventuais multas aplicadas podem ser descontadas de pagamentos a serem efetuados ou compensados em
eventuais créditos disponíveis em outros contratos firmados pela Contratada, bem como da garantia contratual, se exigida.
16.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no RLCE 2.0.
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16.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
17. GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO
17.1. Não haverá exigência de garantia do produto  dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à
garantia legal.
 
18. GARANTIA DE EXECUÇÃO (DO CONTRATO)
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução para contratação em tela.
 
19. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
19.1. Em atendimento ao inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305/2010 deve ser dada prioridade aos produtos reciclados
e recicláveis, sempre que possível e no que couber, bem como devem ser utilizados critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis.
19.2. Em consonância com o art. 4º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh  - RLCE 2.0 as seguintes
diretrizes devem ser observadas:

Art. 4º As seguintes diretrizes devem ser observadas nas contratações conduzidas pelo HUUFMA:

(...)II - busca da maior vantagem competitiva, considerando custos e benefícios diretos e indiretos de
natureza econômica, social e ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de
bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância;

19.3. De acordo com o art. 5º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh  - RLCE 2.0, também devem ser
observadas, no que couber, as normas relativas à:

Art. 5º As contratações devem observar, no que couber para cada tipo de objeto, as normas relativas
à:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação
ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo
de energia e de recursos naturais; IV - avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação
urbanística;

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados pela Ebserh;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;

VII - vigilância sanitária, proteção radiológica e demais normas técnicas relacionadas à garantia de
qualidade e de disponibilidade sobre infraestrutura, equipamentos e suprimentos.

Parágrafo único. A contratação da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural,
histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de prévia autorização da esfera de governo
encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio
de medidas determinadas pela Diretoria Executiva, na forma da legislação aplicável.

19.4. Além disso, devem ser adotados os seguintes atos de logística sustentável, previstos no art. 202 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0:

Art. 202. As unidades da Ebserh devem adotar os seguintes atos de logística sustentável com reflexo
em seus procedimentos de contratação: 

I - adotar práticas de racionalização com o objetivo de melhoria da qualidade do gasto público e
contínua busca por economicidade e primazia na gestão dos processos; 

II - adotar práticas de sustentabilidade com o objetivo de construir um novo modelo de cultura
institucional visando à inserção de critérios de sustentabilidade nas atividades e contratações da
unidade;

III - coordenar o fluxo de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao desfazimento,
considerando a proteção ambiental, a justiça social e o desenvolvimento econômico equilibrado;

IV - implementar estratégias que garantam a padronização dos processos de trabalho, como a
implantação de protocolos assistenciais, procedimentos operacionais padrão e fluxos padronizados,
visando à redução de custos e o desenvolvimento das dimensões da qualidade;

03/02/2026, 14:08 SEI/SEDE - 57256626 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=74744029&infra_sis… 12/16

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view


V - elaborar Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS no âmbito da unidade, instruindo e
designando Comitê Gestor do Plano de Gestão de Logística Sustentável - CGPLS;

VI - relatar à Administração Central da Ebserh as boas práticas realizadas sob a diretriz da gestão
sustentável para subsidiar a elaboração do relatório anual de sustentabilidade da empresa.

19.5. As previsões constantes na Instrução Normativa do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG) n.º 01/2020, devem ser observadas:

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade
ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

e IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de
prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

19.6. Vejam-se, ainda, as previsões do Decreto nº 7.746/2012:

Art. 2º Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas
sustentáveis nos instrumentos convocatórios, observado o disposto neste Decreto.       

Parágrafo único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da
contratada aos critérios e às práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, resguardado o
caráter competitivo do certame.

(...) 

Art. 4º Para os fins do disposto no art. 2º, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre
outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;        

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;             

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e        

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento. 

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as  empresas estatais
dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam
constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de
sustentabilidade."

(...)

Art. 8º A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita
por meio de certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada ou por outro meio definido no instrumento convocatório.            

19.7. O fornecedor no momento do recolhimento dos materiais não consumidos e que serão por ele descartados,
deverá apresentar declaração de que o referido resíduo está sendo tratado e destinado, conforme a legislação ambiental para o
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caso, inclusive, informando o local onde será destinado e/ou tratado, bem como o nome da pessoa (jurídica ou física) responsável
pelo controle e destinação dos referidos materiais caso não seja executado/realizado pelo próprio fornecedor.
19.8. Os licitantes deverão apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, na forma do modelo constante
do ENCARTE B deste Termo de Referência, após a abertura da sessão e conforme instruções dadas pelo pregoeiro.
 
20. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE REAJUSTES
20.1. Durante a vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da Dispensa de licitação, os preços contatados serão fixos e
irreajustáveis, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), caso necessário.
 
21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
21.1. Por se tratar de Dispensa de Licitação, a Divisão de Administração e Finanças a realizará a indicação dos recursos
orçamentários e financeiros disponíveis para a cobertura das despesas decorrentes da aquisição pretendida.
21.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da
União, a cargo do HU-UFMA/EBSERH, cujos programas de trabalho e os elementos da despesa específicos deverão constar nas
respectivas notas de empenho, e expressamente indicados no presente processo pela Divisão Administrativa Financeira.
 
22. SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIOS
22.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto;
22.2. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a CONTRATADA
manter-se-á integralmente responsável.
22.3. Não será aceito o consórcio, tendo em vista que o consórcio somente se demonstra adequado quando não há
empresas isoladas capazes de atender as exigências editalícias. Isto pois, as coligações despersonalizadas ocorrem quando cada
consorciado, por razão técnica ou econômica, não detém capacidade individual de fornecer o objeto licitado.
22.4. A participação ou vedação de consórcio é resultado de um processo de avaliação do levantamento da realidade
do mercado em face do objeto a ser licitado. No presente caso, a equipe de planejamento visualizou, durante a pesquisa de
preços, que há diversas empresas singulares capazes de atender o edital, portanto, possibilitar a participação de empresas
consorciadas acarretaria na diminuição da competividade e impossibilitaria na contratação de proposta mais vantajosa possível
para a Administração Pública.
 
23. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições da  contratação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade da contratação.
 
24. MATRIZ DE RISCOS
24.1. A presente contratação não prevê Matriz de Riscos.
 
25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
25.1. A vigência deste do Contrato é de até 180 (cento oitenta) dias a partir da data de assinatura do contrato, sem
possibilidade de prorrogação.
 
26. QUALIFICAÇÕES
26.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no Art. 58 da LEI Nº 13.303, DE
30 DE JUNHO DE 2016.
 
27. DA RESCISÃO DO CONTRATO
27.1.  A rescisão do contrato se dará:

27.1.1. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa;
27.1.2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Ebserh e
para o contratado; e
27.1.3. Por determinação judicial.

27.2. Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato:
27.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
27.2.2. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
27.2.3. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe o
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
27.2.4. A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013;
27.2.5. Inobservância da vedação ao nepotismo;
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27.2.6. Prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Ebserh, direta ou
indiretamente.

27.3. A rescisão decorrente dos motivos acima elencados será efetivada após o regular processo administrativo.
27.4. Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação escrita sobre o seu julgamento,
preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.
 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1. No caso de esgotamento de mercado do material ofertado na ocasião da Chamada Pública, ou a adjudicatária
estiver com dificuldades para efetuar as entregas dos mesmos, poderão ser aceitos como opções para possíveis substituições,
aqueles que comprovadamente possuírem qualidades e rendimentos superiores aos ofertados.

28.1.1. Os materiais serão aceitos e pagos somente após as constatações de suas características, consoante às
ofertas e das condições de uso, bem como da aceitabilidade, podendo ser solicitadas substituições, conforme preceitos
estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor.

28.2. ​A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais compartilhados
pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14
de agosto de 2018  e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
 
29. ANEXOS
29.1. Anexo ENCARTE A - Requisição de Material nº 011/2026.
29.2. Anexo ENCARTE B - Declaração de Sustentabilidade.
 
30. DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
30.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela equipe de planejamento instituída pela Portaria instruída no
Processo Sei nº 23523.004490/2026-67. para aquisição de materiais médico-hospitalares e OPME do HU-UFMA/EBSERH,, estando
em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, parte
integrante deste processo.
30.2. A aprovação e autorização deste Termo de Referência está conforme a Delegação de Competência aos Membros
Natos do Colegiado Executivo, dentre estes o Gerente Administrativo, conforme estabelecido na 298ª REUNIÃO DO COLEGIADO
EXECUTIVO DO HU-UFMA e registrado na Ata - SEI nº 46/2021/CE/HU-UFMA-EBSERH (lavrada na forma de sumário, conforme
dispõe o artigo 53 do Estatuto Social da Ebserh).
 
 

(assinado eletronicamente)
THIAGO WANDERSON DE MORAES

PEREIRA
Chefe da Unidade de Planejamento e

Dimensionamento de Estoque

(assinado eletronicamente)
ROSANGELA GONÇALVES BOGÉA

Enfermeira da Unidade de Planejamento
e Dimensionamento de Estoques

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ FILIPE COSTA MORAES

Assistente Administrativo da Unidade de
Planejamento e Dimensionamento de

Estoques
 

São Luís/MA, 20 de janeiro de 2026
 
 

Em atenção ao inciso II do Art. 1º da Portaria-SEI nº 115/2022 (Subdelegação de Competências):
 

APROVO o presente Termo de Referência.
 
 
 
 

Eurico Santos Neto
Gerente Administrativo
HU-UFMA/MEC-EBSERH

Mat.: 2169685

Documento assinado eletronicamente por Thiago Wanderson de Moraes Pereira, Chefe de Unidade,
em 26/01/2026, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Goncalves Bogea, Enfermeiro(a), em
26/01/2026, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Filipe Costa Moraes, Assistente Administrativo, em
26/01/2026, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eurico Santos Neto, Gerente, em 26/01/2026, às 18:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 57256626 e
o código CRC C1DD128F.

Referência: Processo nº 23523.003026/2026-53 SEI nº 57256626

Criado por epaminondas.santos, versão 3 por andre.filipe em 26/01/2026 11:10:05.
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